São Paulo, 9 de maio de 2016      
Ofício SGP nº 2371/2016

Senhor Procurador-Geral de Justiça




Cumprimento-o cordialmente e, em complementação ao Ofício SGP nº 1143/16, enviado a esse D. Ministério Público Estadual em atenção ao Ofício nº 596/2016 – EXPPGJ, Protocolo nº 17.934/2016 – MPSP, que encaminhara o pedido contido no Ofício nº 109/2016, da 2ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. CÁSSIO ROBERTO CONSERINO, visando à instrução do Procedimento Investigatório Criminal nº 94.0002.7273/2015, comunico o indeferimento da solicitação de extração de cópias dos autos da Comissão Parlamentar de Inquérito constituída pelo Ato nº 13, de 25 de março de 2010, da Presidência da Assembleia, mediante Requerimento nº 3.457, de 2008, com a finalidade de “investigar supostas irregularidades e fraudes praticadas contra cerca de três mil mutuários da Cooperativa Habitacional dos Bancários do Estado de São Paulo - BANCOOP, e propor soluções para o caso”, exclusivamente em relação à documentação protegida por sigilo bancário, fiscal ou telefônico, contida em 3 (três) caixas-arquivo, com base em parecer da Procuradoria Jurídica desta Assembleia Legislativa, que concluiu, em virtude do dever de guarda do sigilo das informações contidas nos documentos especificados, pela impossibilidade de consulta e análise de seu teor fora do âmbito de CPI ou sem a devida autorização judicial. Reitero, por oportuno, a disponibilidade de retirada dos demais volumes da referida CPI, nos termos do supracitado ofício antecedente.




No ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de minha elevada consideração e apreço.
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